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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 861-A/2017 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica aprovado, nos termos do § 3º do art. 5º da Constituição 

Federal, o texto da Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação 

Racial e Formas Correlatas de Intolerância, adotada na Guatemala, por ocasião da 

43ª Sessão Ordinária da Assembleia Geral da Organização dos Estados 

Americanos, em 05 de junho de 2013. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição 

Federal, estarão sujeitos à aprovação legislativa do Congresso Nacional quaisquer 

atos que possam resultar em revisão da referida Convenção, bem como quaisquer 

ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 

patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 2017. 

                                        Deputada Bruna Furlan 
                                                    Presidente  
 

MENSAGEM N.º 237, DE 2016 
(Do Poder Executivo) 

 
Aviso nº 277/2016 - C. Civil 
 
Texto da Convenção Interamericana Contra o Racismo, a Discriminação 
Racial e Formas Correlatas de Intolerância, adotada na Guatemala, por 
ocasião da 43ª Sessão Ordinária da Assembleia Geral da Organização 
dos Estados Americanos, em 5 de junho de 2013. 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA 
NACIONAL; DIREITOS HUMANOS E MINORIAS E CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART 54, RICD)PROPOSIÇÃO 
SUJEITA À APRECIAÇÃO DO PLENÁRIO, NOS TERMOS DO § 3º, 
ART 5º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL REGIME DE TRAMITAÇÃO: 
PRIORIDADE 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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Mensagem nº 23 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores, da Justiça, 
dos Senhores Ministros de Estado Chefe da Secretaria de Direitos Humanos e de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República, texto da Convenção Interamericana 
Contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância, adotada na 
Guatemala, por ocasião da 43~ Sessão Ordinária da Assembleia Geral da Organização dos 
Estados Americanos, em 5 de junho de 2013. 

Brasília, I O de ma i o de 2016. 
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EMI n~ 00397/2015 MRE SDH MJ SEPPIR 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Brasília, 12 de Agosto de 2015 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto da Convenção Interamericana Contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância, adotada na Guatemala, por ocasião da 43 3 Sessão Ordinária da Assembleia Geral da Organização do Estados Americanos, em 05 de junho de 2013. 

2. A referida Convenção estabelece obrigações dos Estados Partes referentes à proteção de todo ser humano contra a discriminação e a intolerância baseadas em raça, cor, ascendência ou origem nacional ou étnica. 

3. O texto estabelece os Direitos Protegidos, os Deveres do Estado e os Mecanismos de Proteção e Monitoramento. Como parte do processo de monitoramento, determina a criação do Comitê Interamericano para a Prevenção e Eliminação do Racismo, da Discriminação Racial e Todas as Formas de Discriminação e Intolerância, o qual será composto por peritos nomeados por cada Estado Parte da Convenção Interamericana Contra Toda Forma de Discriminação e Intolerância e da Convenção Interamericana Contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância. 

4. Por oportuno, ressaltamos o protagonismo brasileiro ao longo do processo de negociação da presente Convenção. Em 2001, o Brasil participou da proposição e aprovação, pela Assembleia Geral da Organização dos Estados Americanos, da Resolução GIRES. 1774 (XXXI-0/01), a qual encarregou o Conselho Permanente de "avançar na consideração da necessidade de uma convenção interamericana para prevenir, punir e erradicar o racismo e toda forma de discriminação e intolerância". Já em 2005, o Brasil apresentou à Assembleia Geral da OEA o projeto de resolução que criaria o Grupo de Trabalho (GT) Encarregado da Elaboração do Anteprojeto da Convenção Interamericana Sobre Racismo e Toda Forma de Discriminação e Intolerância. O País assumiu a presidência do GT por três anos consecutivos. 

5. Os esforços do GT resultaram na aprovação da presente Convenção, bem como a Convenção Interamericana Contra Toda Forma de Discriminação e Intolerância, ambas aprovadas por ocasião da 433 Sessão da Assembleia Geral Ordinária da OEA. 

6. Ambos os documentos reafirmam os instrumentos regionais e internacionais de proteção dos direitos humanos e incorporam recomendações e princípios emanados dos documentos finais da Conferência de Santiago, de 2000, preparatória à Conferência de Durban, e da própria Conferência de Durban, de 2001, a fim de fortalecer o combate ao racismo, à discriminação e à intolerância no continente americano. 
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. 7. Permitimo-nos sugerir que, por se tratar de Convenção em matéria de direitos humanos, o texto seja encaminhado ao Congresso Nacional com a expressa menção do interesse do Poder Executivo em vê-lo incorporado ao ordenamento jurídico brasileiro com equivalência a emenda constitucional, conforme o Parágrafo 3° do Artigo 5° da Constituição Federal. 
8. Diante do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 49, inciso I da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, acompanhado de cópias autênticas da Convenção. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Mauro Luiz Iecker Vieira, Nilma Lino Gomes, Gilberto José 

c'O ~? J.A 
\'> \:;~ \ <1'Õo Q:"' 

~~'·· ,.;~, 
~ 6·•: ,_.~ ... --
~\~· 
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Spier Vargas, José Eduardo Martins Cardozo 
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CONVENÇÃO INTERAMERICANA CONTRA O RACISMO, 
DISCRIMINAÇÃO RACIAL E FORMAS CORRELATAS DE INTOLERÂNCIA 

·S ESTADOS PARTES NESTA CONVENÇÃO, 

--ONSIDERANDO que a dignidade inerente e a igualdade de todos os membros da família 
numana são princípios básicos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, da Declaração 
Americana dos Direitos e Deveres do Homem, da Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos e 

:r'--------~da Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial; 
~ ~ m . EAFIRMANDO o firme compromisso dos Estados membros da Organização dos Estados 
m ~- O mericanos com a erradicação total e incondicional do racismo, da discriminação racial e de 
fo" ~ f? odas as 
1:>--.. 0 

)> ormas de intolerância, e sua convicção de que essas atitudes discriminatórias representam a 
I~ a. 
c. w )> egação 
cr. Yl c 

r--_,._- . .u n:J. os valores universais e dos direitos inalienáveis e invioláveis da pessoa humana e dos 
z ropósitos e 
-I rincípios consagrados na Carta da Organização dos Estados Americanos, na Declaração 

~ mencana 
os Direitos e Deveres do Homem, na Convenção Americana sobre Direitos Humanos, na Carta 
ocial das Américas, na Carta Democrática Interamericana, na Declaração Universal dos 
irei tos 
umanos, na Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação 
Racial e na Declaração Universal sobre o Genoma Humano e os Direitos Humanos; 
RECONHECENDO o dever de se adotarem medidas nacionais e regionais para promover e 
incentivar o respeito e a observância dos direitos humanos e das liberdades fundamentais de 
todos os 
indivíduos e grupos sujeitos a sua jurisdição, sem distinção de raça, cor, ascendência ou origem 
nacional ou étnica; 
CONVENCIDOS de que os princípios da igualdade e da não discriminação entre os seres 
humanos são conceitos democráticos dinâmicos que propiciam a promoção da igualdade 
jurídica 
efetiva e pressupõem uma obrigação por parte do Estado de adotar medidas especiais para 
proteger os 
direitos de indivíduos ou grupos que sejam vítimas da discriminação racial em qualquer esfera 
de 
atividade, seja pública ou privada, com vistas a promover condições equitativas para a igualdade 
de 
oportunidades, bem como combater a discriminação racial em todas as suas manifestações 
individuais, estruturais e institucionais; 
CONSCIENTES de que o fenômeno do racismo demonstra uma capacidade dinâmica de 
renovação que lhe permite assumir novas formas pelas quais se dissemina e se expressa política, 
social, cultural e linguisticamente; 
LEVANDO EM CONTA que as vítimas do racismo, da discriminação racial e de outras 
formas correlatas de intolerância nas Américas são, entre outras, afrodescendentes, povos 
indígenas, 
bem como outros grupos e minorias raciais e étnicas ou grupos que por sua ascendência ou 
ongem 
nacional ou étnica são afetados por essas manifestações; 
CONVENCIDOS de que determinadas pessoas e grupos vivenciam formas múltiplas ou 
extremas de racismo, discriminação e intolerância, motivadas por uma combinação de fatores 
como 
raça, cor, ascendência, origem nacional ou étnica, ou outros reconhecidos em instrumentos 
internacionais; 
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LEVANDO EM CONTA que uma sociedade pluralista e democrática deve respeitar a raça, 
cor, ascendência e origem nacional ou étnica de toda pessoa, pertencente ou não a uma minoria, 
bem 
como criar condições adequadas que lhe possibilitem expressar, preservar e desenvolver sua 
identidade; 
CONSIDERANDO que a experiência individual e coletiva de discriminação deve ser levada 
em conta para combater a exclusão e a marginalização com base em raça, grupo étnico ou 
nacionalidade e para proteger o projeto de vida de indivíduos e comunidades em risco de 
exclusão e 
marginalização; 
ALARMADOS com o aumento dos crimes de ódio motivados por raça, cor, ascendência e 
origem nacional ou étnica; 
RESSALTANDO o papel fundamental da educação na promoção do respeito aos direitos 
humanos, da igualdade, da não discriminação e da to lerância; e 
TENDO PRESENTE que, embora o combate ao racismo e à discriminação racial tenha sido 
priorizado em um instrumento internacional anterior, a Convenção Internacional sobre a 
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial , de 1965, os direitos nela consagrados 
devem ser reafirmados, desenvolvidos, aperfeiçoados e protegidos, a fim de que se consolide 
nas Américas o conteúdo democrático dos princípios da igualdade jurídica e da não 
discriminação, 

ACORDAM o seguinte: 

CAPÍTULO I 

Definições 

Artigo 1 
Para os efeitos desta Convenção: 
I. Discriminação racial é qualquer distinção, exclusão, restrição ou preferência, em 
qualquer área da vida pública ou privada, cujo propósito ou efeito seja anular ou 
restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em condições de igualdade, de um ou 
mais direitos humanos e liberdades fundamentais consagrados nos instrumentos 
internacionais aplicáveis aos Estados Partes. 
A discriminação racial pode basear-se em raça, cor, ascendência ou origem nacional 
ou étnica . 
2. Discriminação racial indireta é aquela que ocorre, em qualquer esfera da vida pública 
ou privada, quando um dispositivo, prática ou critério aparentemente neutro tem a 
capacidade de acarretar uma desvantagem particular para pessoas pertencentes a um 
grupo específico, com base nas razões estabelecidas no Artigo l.l, ou as coloca em 
desvantagem, a menos que esse dispositivo, prática ou critério tenha um objetivo ou 
justificativa razoável e legítima à luz do Direito Internacional dos Direitos Humanos. 
3. Discriminação múltipla ou agravada é qualquer preferência, distinção, exclusão ou 
restrição baseada, de modo concomitante, em dois ou mais critérios dispostos no 
Artigo 1.1, ou outros reconhecidos em instrumentos internacionais, cujo objetivo ou 
resultado seja anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em 
condições de igualdade, de um ou mais direitos humanos e liberdades fundamentais 
consagrados nos instrumentos internacionais aplicáveis aos Estados Partes, em 
qualquer área da vida pública ou privada. 
4. Racismo consiste em qualquer teoria, doutrina, ideologia ou conjunto de ideias que 
enunciam um vínculo causal entre as características fenotípicas ou genotípicas de 
indivíduos ou grupos e seus traços intelectuais, culturais e de personalidade, 
inclusive o falso conceito de superioridade racial. 
O racismo ocasiona desigualdades raciais e a noção de que as relações 
discriminatórias entre grupos são moral e cientificamente justificadas. 
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Toda teoria, doutrina, ideologia e conjunto de ideias racistas descritas neste Artigo 
são cientificamente falsas, moralmente censuráveis, socialmente injustas e contrárias 
aos princípios fundamentais do Direito Internacional e, portanto, perturbam 
gravemente a paz e a segurança internacional, sendo, dessa maneira, condenadas 
pelos Estados Partes. 
5. As medidas especiais ou de ação afirmativa adotadas com a finalidade de assegurar o 
gozo ou exercício, em condições de igualdade, de um ou mais direitos humanos e 
liberdades fundamentais de grupos que requeiram essa proteção não constituirão 
discriminação racial , desde que essas medidas não levem à manutenção de direitos 
separados para grupos diferentes e não se perpetuem uma vez alcançados seus 
objetivos. 
6. Intolerância é um ato ou conjunto de atos ou manifestações que denotam desrespeito, 
rejeição ou desprezo à dignidade, características, convicções ou opiniões de pessoas 
por serem diferentes ou contrárias. Pode manifestar-se como a marginalização e a 
exclusão de grupos em condições de vulnerabilidade da participação em qualquer 
esfera da vida pública ou privada ou como violência contra esses grupos. 

CAPÍTULO li 

Direitos protegidos 

Artigo 2 
Todo ser humano é igual perante a lei e tem direito à igual proteção contra o racismo, a 
discriminação racial e formas correlatas de intolerância, em qualquer esfera da vida pública ou 
privada. 
Artigo 3 
Todo ser humano tem direito ao reconhecimento, gozo, exercício e proteção, em condições 
de igualdade, tanto no plano individual como no coletivo, de todos os direitos humanos e 
liberdades 
fundamentais consagrados na legislação interna e nos instrumentos internacionais aplicáveis aos 
Estados Partes. 

CAPÍTULO 111 

Deveres do Estado 

Artigo 4 
Os Estados comprometem-se a prevenir, eliminar, proibir e punir, de acordo com suas 
normas constitucionais e com as disposições desta Convenção, todos os atos e manifestações de 
racismo, discriminação racial e formas correlatas de intolerância, inclusive: 
i. apoio público ou privado a atividades racialmente discriminatórias e racistas ou que 
promovam a intolerância, incluindo seu financiamento; 
i i. publicação, circulação ou difusão, por qualquer forma e/ou meio de comunicação, 
inclusive a internet, de qualquer material racista ou racialmente discriminatório que: 
a) defenda, promova ou incite o ódio, a discriminação e a intolerância; e 
b) tolere, justifique ou defenda atos que constituam ou tenham constituído 
genocídio ou crimes contra a humanidade, conforme definidos pelo Direito 
Internacional, ou promova ou incite a prática desses atos; 
iii. violência motivada por qualquer um dos critérios estabelecidos no Artigo 1.1; 
iv. atividade criminosa em que os bens da vítima sejam alvos intencionais, com base em 
qualquer um dos critérios estabelecidos no Artigo 1.1; 
v. qualquer ação repressiva fundamentada em qualquer dos critérios enunciados no 
Artigo 1.1, em vez de basear-se no comportamento da pessoa ou em informações 
objetivas que identifiquem seu envolvimento em atividades criminosas; 
vi. restrição, de maneira indevida ou não razoável, do exercício dos direitos individuais 
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à propriedade, administração e disposição de bens de qualquer tipo, com base em 
qualquer dos critérios enunciados no Artigo 1.1 ; 
vi i. qualquer distinção, exclusão, restrição ou preferência aplicada a pessoas, devido a 
sua condição de vítima de discriminação múltipla ou agravada, cujo propósito ou 
resultado seja negar ou prejudicar o reconhecimento, gozo, exercício ou proteção, 
em condições de igualdade, dos direitos e liberdades fundamentais; 
viii. qualquer restrição racialmente discriminatória do gozo dos direitos humanos 
consagrados nos instrumentos internacionais e regionais aplicáveis e pela 
jurisprudência dos tribunais internacionais e regionais de direitos humanos, 
especialmente com relação a minorias ou grupos em situação de vulnerabilidade e 
sujeitos à discriminação racial; 
ix. qualquer restrição ou limitação do uso de idioma, tradições, costumes e cultura das 
pessoas em atividades públicas ou privadas; 
x. elaboração e implementação de material, métodos ou ferramentas pedagógicas que 
reproduzam estereótipos ou preconceitos, com base em qualquer critério estabelecido 
no Artigo I . I desta Convenção; 
xi. negação do acesso à educação pública ou privada, bolsas de estudo ou programas de 
financiamento educacional, com base em qualquer critério estabelecido no Artigo 1.1 
desta Convenção; 
xii . negação do acesso a qualquer direito econômico, social e cultural, com base em 
qualquer critério estabelecido no Artigo 1.1 desta Convenção; 
xiii. realização de pesquisas ou aplicação dos resultados de pesquisas sobre o genoma 
humano, especialmente nas áreas da biologia, genética e medicina, com vistas à 
seleção ou à clonagem humana, que extrapolem o respeito aos direitos humanos, às 
liberdades fundamentais e à dignidade humana, gerando qualquer forma de 
discriminação fundamentada em características genéticas; 
xiv. restrição ou limitação, com base em qualquer dos critérios enunciados no Artigo 1.1 
desta Convenção, do direito de toda pessoa de obter acesso à água, aos recursos 
naturais, aos ecossistemas, à biodiversidade e aos serviços ecológicos que constituem 
o patrimônio natural de cada Estado, protegido pelos instrumentos internacionais 
pertinentes e suas próprias legislações nacionais, bem como de usá-los de maneira 
sustentável ; e 
xv. restrição do acesso a locais públicos e locais privados franqueados ao público pelos 
motivos enunciados no Artigo I .1 desta Convenção. 
Artigo 5 
Os Estados Partes comprometem-se a adotar as políticas especiais e ações afirmativas 
necessárias para assegurar o gozo ou exercício dos direitos e liberdades fundamentais das 
pessoas ou 
grupos sujeitos ao racismo, à discriminação racial e formas correlatas de intolerância, com o 
propósito de promover condições equitativas para a igualdade de oportunidades; inclusão e 
progresso 
para essas pessoas ou grupos. Tais medidas ou políticas não serão consideradas discriminatórias 
ou 
incompatíveis com o propósito ou objeto desta Convenção, não resultarão na manutenção de 
direitos 
separados para grupos distintos e não se estenderão além de um período razoável ou após terem 
alcançado seu objetivo. 
Artigo 6 
Os Estados Partes comprometem-se a formular e implementar políticas cujo propósito seja 
proporcionar tratamento equitativo e gerar igualdade de oportunidades para todas as pessoas, em 

conformidade com o alcance desta Convenção; entre elas políticas de caráter educacional , 
medidas 
trabalhistas ou sociais, ou qualquer outro tipo de política promocional, e a divulgação da 
legislação 
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sobre o assunto por todos os meios possíveis, inclusive pelos meios de comunicação de massa e 
pela 
internet. 
Artigo 7 
Os Estados Partes comprometem-se a adotar legislação que defina e proíba expressamente o 
racismo, a discriminação racial e formas correlatas de intolerância, aplicável a todas as 
autoridades 
públicas, e a todos os indivíduos ou pessoas físicas e jurídicas, tanto no setor público como no 
privado, especialmente nas áreas de emprego, participação em organizações profissionais, 
educação, 
capacitação, moradia, saúde, proteção social, exercício de atividade econômica e acesso a 
serVIÇOS 
públicos, entre outras, bem como revogar ou reformar toda· legislação que constitua ou produza 
racismo, discriminação racial e formas correlatas de intolerância. 
Artigo 8 
Os Estados Partes comprometem-se a garantir que a adoção de medidas de qualquer natureza, 
inclusive aquelas em matéria de segurança, não discrimine direta ou indiretamente pessoas ou 
grupos 
com base em qualquer critério mencionado no Artigo 1.1 desta Convenção. 
Artigo 9 
Os Estados Partes comprometem-se a garantir que seus sistemas políticos e jurídicos reflitam 
adequadamente a diversidade de suas sociedades, a fim de atender às necessidades legítimas de 
todos 
os setores da população, de acordo com o alcance desta Convenção. 
Artigo 10 
Os Estados Partes comprometem-se a garantir às vítimas do racismo, discriminação racial e 
formas correlatas de intolerância um tratamento equitativo e não discriminatório; acesso 
igualitário 
ao sistema de justiça, processo ágeis e eficazes e reparação justa nos âmbitos civil e criminal , 
conforme pertinente. 
Artigo 11 
Os Estados Partes comprometem-se a considerar agravantes os atos que resultem em 
discriminação múltipla ou atos de intolerância, ou seja, qualquer distinção, exclusão ou restrição 
baseada em dois ou mais critérios enunciados nos Artigos 1.1 e 1.3 desta Convenção. 
Artigo 12 
Os Estados Partes comprometem-se a realizar pesquisas sobre a natureza, as causas e as 
manifestações do racismo, da discriminação racial e formas correlatas de intolerância em seus 
respectivos países, em âmbito local, regional e nacional , bem como coletar, compilar e divulgar 
dados sobre a situação de grupos ou indivíduos que sejam vítimas do racismo, da discriminação 
racial 
e formas correlatas de intolerância. 
Artigo 13 
Os Estados Partes comprometem-se a estabelecer ou designar, de acordo com sua legislação 
interna, uma instituição nacional que será responsável por monitorar o cumprimento desta 
Convenção, devendo informar essa instituição à Secretaria-Geral da OEA. 
Artigo 14 
Os Estados Partes comprometem-se a promover a cooperação internacional com vistas ao 
intercâmbio de ideias e experiências, bem como a executar programas voltados à realização dos 
objetivos desta Convenção. 

CAPÍTULO IV 

Mecanismos de proteção e acompanhamento da Convenção 

Artigo 15 
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A fim de monitorar a implementação dos compromissos assumidos pelos Estados Pa1tes na 
Convenção: 
i. qualquer pessoa ou grupo de pessoas, ou entidade não governamental juridicamente 
reconhecida em um ou mais Estados membros da Organização dos Estados 
Americanos, pode apresentar à Comissão Interamericana de Direitos Humanos 
petições que contenham denúncias ou queixas de violação desta Convenção por um 
Estado Parte. Além disso, qualquer Estado Parte pode, quando do depósito de seu 
instrumento de ratificação desta Convenção ou de adesão a ela, ou em qualquer 
momento posterior, declarar que reconhece a competência da Comissão para receber 
e examinar as comunicações em que um Estado Parte alegue que outro Estado Parte 
incorreu em violações dos direitos humanos dispostas nesta Convenção. Nesse caso, 
serão aplicáveis todas as normas de procedimento pe1tinentes constantes da 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos assim como o Estatuto e o 
Regulamento da Comissão; 
i i. os Estados Partes poderão consultar a Comissão sobre questões relacionadas com a 
aplicação efetiva desta Convenção. Poderão também solicitar à Comissão assessoria 
e cooperação técnica para assegurar a aplicação efetiva de qualquer disposição desta 
Convenção. A Comissão, na medida de sua capacidade, proporcionará aos Estados 
Pmtes os serviços de assessoria e assistência solicitados; 
iii. qualquer Estado Parte poderá, ao depositar seu instrumento de ratificação desta 
Convenção ou de adesão a ela, ou em qualquer momento posterior, declarar que 
reconhece como obrigatória, de pleno direito, e sem acordo especial, a competência 
da Corte Interamericana de Direitos Humanos em todas as matérias referentes à 
interpretação ou aplicação desta Convenção. Nesse caso, serão aplicáveis todas as 
normas de procedimento pertinentes constantes da Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos, bem como o Estatuto e o Regulamento da Corte; 
iv. será estabelecido um Comitê Interamericano para a Prevenção e Eliminação do 
Racismo, Discriminação Racial e Todas as Formas de Discriminação e Intolerância, 
o qual será constituído por um perito nomeado por cada Estado Parte, que exercerá 
suas funções de maneira independente e cuja tarefa será monitorar os compromissos 
assumidos nesta Convenção. O Comitê também será responsável por monitorar os 
compromissos assumidos pelos Estados que são partes na Convenção Interamericana 
contra Toda Forma de Discriminação e Intolerância. 
O Comitê será criado quando a primeira das Convenções entrar em vigor, e sua 
primeira reunião será convocada pela Secretaria-Geral da OEA uma vez recebido o 
décimo instrumento de ratificação de qualquer das Convenções. A primeira reunião 
do Comitê será realizada na sede da Organização, três meses após sua convocação, 
para declará-lo constituído, aprovar seu Regulamento e metodologia de trabalho e 
eleger suas autoridades. Essa reunião será presidida pelo representante do país que 
depositar o primeiro instrumento de ratificação da Convenção que estabelecer o 
Comitê; e 
v. o Comitê será o foro para intercambiar ideias e experiências, bem como examinar o 
progresso alcançado pelos Estados Partes na implementação desta Convenção, e 
qualquer circunstância ou dificuldade que afete seu cumprimento em alguma medida. 
O referido Comitê poderá recomendar aos Estados Partes que adotem as medidas 
apropriadas. Com esse propósito, os Estados Partes comprometem-se a apresentar 
um relatório ao Comitê, transcorrido um ano da realização da primeira reunião, com 
o cumprimento das obrigações constantes desta Convenção. Dos relatórios que os 
Estados Partes apresentarem ao Comitê também constarão dados e estatísticas 
desagregados sobre os grupos vulneráveis. Posteriormente, os Estados Partes 
apresentarão relatórios a cada quatro anos. A Secretaria-Geral da OEA proporcionará 
ao Comitê o apoio necessário para o cumprimento de suas funções. 

CAPÍTULO V 
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• 

• 

Disposições gerais 

Artigo 16. Interpretação 
I. Nenhuma disposição desta Convenção será interpretada no sentido de restringir ou 
limitar a legislação interna de um Estado Parte que ofereça proteção e garantias iguais ou 
superiores às estabelecidas nesta Convenção. 
2. Nenhuma disposição desta Convenção será interpretada no sentido de restringir ou 
limitar as convenções internacionais sobre direitos humanos que ofereçam proteção igual ou 
superior nessa matéria. 
Artigo 17. Depósito 
O instrumento original desta Convenção, cujos textos em espanhol, francês, inglês e 
português são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da Organização dos 
Estados Americanos. 
Artigo 18. Assinatura e ratificação 
I. Esta Convenção está aberta à assinatura e ratificação por parte de todos os Estados 
membros da Organização dos Estados Americanos. Uma vez em vigor, esta Convenção será 
aberta à adesão de todos os Estados que não a tenham assinado. 
2. Esta Convenção está sujeita à ratificação pelos Estados signatários de acordo com 
seus respectivos procedimentos constitucionais. Os instrumentos de ratificação ou adesão serão 
depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 
Artigo 19. Reservas 
Os Estados Partes poderão apresentar reservas a esta Convenção quando da, assinatura, 
ratificação ou adesão, desde que não sejam incompatíveis com seu objetivo e propósito e se 

· refiram a uma ou mais disposições específicas. 
Artigo 20. Entrada em vigor 
I . Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que se 
depositar o segundo instrumento de ratificação ou de adesão na Secretaria-Geral da Organização 
dos Estados Americanos. 
2. Para cada Estado que ratificar esta Convenção, ou a ela aderir, após o depósito do 
segundo instrumento de ratificação ou adesão, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a 
partir da data em que tal Estado tenha depositado o respectivo instrumento. 
Artigo 21. Denúncia 
Esta Convenção permanecerá em vigor indefinidamente, mas qualquer Estado Pa1te poderá 
denunciá-la mediante notificação por escrito dirigida ao Secretário-Geral da Organização dos 
Estados Americanos. Os efeitos da Convenção cessarão para o Estado que a denunciar um ano 
após a data de depósito do instrumento de denúncia, permanecendo em vigor para os demais 
Estados Partes. A denúncia não eximirá o Estado Parte das obrigações a ele impostas por esta 
Convenção com relação a toda ação ou omissão anterior à data em que a denúncia produziu 
efeito. 
Artigo 22. Protocolos adicionais 
Qualquer Estado Parte poderá submeter à consideração dos Estados Partes reunidos em 
Assembleia Geral projetos de protocolos adicionais a esta Convenção, com a finalidade de 
incluir gradualmente outros direitos em seu regime de proteção. Cada protocolo determinará a 
maneira de sua entrada em vigor e se aplicará somente aos Estados que nele sejam partes. 
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Aviso nº 277 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em lo de de2016. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República relativa ao texto do da Convenção Interamericana Contra o Racismo, a Discriminação 
Racial e Formas Correlatas de Intolerância, adotada na Guatemala, por ocasião da 43~ Sessão 
Ordinária da Assembleia Geral da Organização dos Estados Americanos, em 5 de junho de 2013. 

Atenciosamente, 

c:: 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

I - RELATÓRIO 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição Federal, é submetido ao Congresso o texto da 

Convenção Interamericana Contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas 

Correlatas de Intolerância, adotada na Guatemala, por ocasião da 43ª Sessão 

Ordinária da Assembleia Geral da Organização dos Estados Americanos, em 5 de 

junho de 2013. 

A presente Convenção reafirma o compromisso dos Estados 

Membros da Organização dos Estados Americanos (OEA) com a erradicação total e 

incondicional do racismo, da discriminação racial e de todas as formas de 

intolerância, bem como a convicção de que atitudes discriminatórias representam a 

negação dos valores universais e dos direitos inalienáveis e invioláveis da pessoa 

humana. Ela se baseia nos princípios da igualdade e da não discriminação entre os 

seres humanos concebidos como conceitos democráticos dinâmicos que propiciam 

a promoção da igualdade jurídica efetiva e pressupõem uma obrigação por parte do 

Estado de adotar medidas especiais para proteger os direitos de indivíduos ou 

grupos que sejam vítimas da discriminação racial em qualquer esfera de atividade, 

seja pública ou privada, com vistas a promover condições equitativas para a 

igualdade de oportunidades, bem como combater a discriminação racial em todas as 

suas manifestações individuais, estruturais e institucionais. 

O Artigo 1 da Convenção estabelece as definições dos termos da 

Convenção. Nesse contexto, discriminação racial é qualquer distinção, exclusão, 

restrição ou preferência, em qualquer área da vida pública ou privada, cujo propósito 

ou efeito seja anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em 

condições de igualdade, de um ou mais direitos humanos e liberdades fundamentais 

consagrados nos instrumentos internacionais aplicáveis aos Estados Partes. Tal 

discriminação pode se basear em raça, cor ascendência ou origem nacional ou 

étnica. O Artigo explicita, ainda, a discriminação racial indireta, que é aquela que 

ocorre em qualquer esfera da vida pública ou privada, quando um dispositivo, prática 

ou critério aparentemente neutro tem a capacidade de acarretar uma desvantagem 

particular para pessoas pertencentes a um grupo específico, ou as coloca em 
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desvantagem. O racismo consiste em qualquer teoria, doutrina, ideologia ou 

conjunto de ideias que enunciam um vínculo causal entre as características 

fenotípicas ou genotípicas de indivíduos ou grupos e seus traços intelectuais, 

culturais e de personalidade, inclusive o falso conceito de superioridade racial. 

O Artigo 2 estabelece que todo ser humano é igual perante a lei e 

tem direito à igual proteção contra o racismo, a discriminação racial e formas 

correlatas de intolerância, em qualquer esfera da vida pública ou privada, princípio 

esse que, aliás, já incorpora o ordenamento constitucional brasileiro. 

O Artigo 3 garante ao indivíduo o direito ao reconhecimento, gozo, 

exercício e proteção, em condições de igualdade, tanto no plano individual como no 

coletivo, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais consagrados na 

legislação interna e nos instrumentos internacionais aplicáveis aos Estados Partes. 

Os deveres do Estado são descritos no Artigo 4, o qual obriga os 

Estados partes a se comprometerem a prevenir, eliminar, proibir e punir, de acordo 

com suas normas constitucionais e com as disposições da Convenção, todos os 

atos e manifestações de racismo, discriminação e formas correlatas de intolerância. 

Nos termos do Artigo 5, os Estados Partes se comprometem a 

adotar políticas especiais e ações afirmativas necessárias para assegurar o 

exercício dos direitos e liberdades fundamentais das pessoas ou grupos sujeitos ao 

racismo, à discriminação racial e formas correlatas de intolerância, com o propósito 

de promover condições equitativas para a igualdade de oportunidades, inclusão e 

progresso para essas pessoas ou grupos. 

Em cumprimento ao Artigo 6, os Estados Partes se comprometem a 

formular e implementar políticas cujo propósito seja proporcionar tratamento 

equitativo e gerar igualdade de oportunidades para todas as pessoas, em 

conformidade com o alcance da Convenção; entre elas políticas de caráter 

educacional, medidas trabalhistas ou sociais, ou qualquer outro tipo de política 

promocional, e a divulgação da legislação sobre o assunto por todos os meios 

possíveis, inclusive pelos meios de comunicação de massa e pela internet. 

Na conformidade do Artigo 7, os Estados partes se comprometem a 

adotar legislações que definam e proíbam expressamente o racismo, a 

discriminação racial e formas correlatas de intolerância, aplicável a todas as 
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autoridades públicas e a todos os indivíduos ou pessoas físicas e jurídicas, tanto no 

setor público como no privado, especialmente nas áreas de emprego, participação 

em organizações profissionais, educação, capacitação, moradia, saúde, proteção 

social, exercício de atividade econômica e acesso a serviços públicos, bem como 

revogar ou reformar toda legislação que constitua ou produza racismo, discriminação 

racial e formas correlatas de intolerância. 

O Artigo 8 estabelece que as Partes se comprometem a garantir que 

a adoção de medidas de qualquer natureza, inclusive aquelas em matéria de 

segurança, não discrimine direta ou indiretamente pessoas ou grupos. 

Nos termos do Artigo 9, os Estados Partes se comprometem a 

garantir que seus sistemas políticos e jurídicos reflitam adequadamente a 

diversidade de suas sociedades, a fim de atender às necessidades legítimas de 

todos os setores da população. 

De acordo com o Artigo 10, os Estados se comprometem a garantir 

às vítimas do racismo, discriminação racial e formas correlatas de intolerância um 

tratamento equitativo e não discriminatório, acesso igualitário ao sistema de justiça, 

processos ágeis e eficazes e reparação justa nos âmbitos civil e criminal. 

Outrossim, observando os ditames do Artigo 11, os Estados se 

comprometem a considerar agravantes aos atos que resultem em discriminação ou 

atos de intolerância. 

De acordo com o Artigo 12, os Estados se comprometem a realizar 

pesquisas sobre a natureza, as causas e as manifestações do racismo, da 

discriminação racial e formas correlatas de intolerância em seus respectivos países, 

em âmbito local, regional e nacional, bem como coletar, compilar e divulgar dados 

sobre a situação de grupos ou indivíduos que sejam vítimas do racismo, da 

discriminação racial e formas correlatas de intolerância. 

Outrossim, nos termos do Artigo 13, os Estados Partes se 

comprometem a estabelecer ou designar, de acordo com sua legislação interna, 

uma instituição nacional que será responsável por monitorar o cumprimento da 

presente Convenção, devendo informar essa instituição à Secretaria-Geral da OEA. 

O Artigo 14 tem o intuito de promover a cooperação internacional 

com vistas ao intercâmbio de ideias e experiências, bem como executar programas 
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voltados à realização dos objetivos da Constituição. 

O Artigo 15 estabelece os mecanismos de proteção e 

acompanhamento da Convenção. Assim, qualquer pessoa ou grupo de pessoas, ou 

entidade não governamental juridicamente reconhecida em um ou mais Estados 

membros da OEA pode apresentar à Comissão de Direitos Humanos petições que 

contenham denúncias ou queixas de violação da presente Convenção por um 

Estado parte. Os Estados Partes também poderão consultar a supracitada Comissão 

sobre questões relacionadas com a aplicação efetiva desta Convenção, bem como 

solicitar assessoria e cooperação técnica para assegurar a aplicação efetiva de 

qualquer de suas disposições. Ademais, será instituído um Comitê Interamericano 

para a Prevenção e Eliminação do Racismo, Discriminação Racial e Todas as 

Formas de Discriminação e Intolerância, o qual será constituído por um perito 

nomeado por cada Estado Parte, que exercerá suas funções de maneira 

independente e cuja tarefa será monitorar os compromissos assumidos na 

Convenção. 

O Artigo 16 trata da interpretação da Convenção, que não poderá 

ser interpretada no sentido de restringir ou limitar a legislação interna de um Estado 

Parte que ofereça proteção e garantias iguais ou superiores às estabelecidas na 

Convenção. 

O Artigo 17 determina as regras para o depósito, que será efetuado 

na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 

Como determinado no Artigo 18, a Convenção está aberta a 

assinatura e ratificação por parte de todos os Estados membros da OEA. As 

reservas poderão ser apresentadas quando da assinatura, ratificação, ou adesão à 

Convenção (Artigo 19) e sua entrada em vigor será no trigésimo dia a partir da data 

em que se depositar o segundo instrumento de ratificação ou adesão na Secretaria-

Geral da OEA. (Artigo 20). Ela terá duração indefinida, mas poderá ser denunciada 

por qualquer Estado-Parte mediante notificação por escrito (Artigo 21). Finalmente, 

nos termos do Artigo 22, qualquer Estado Parte poderá submeter à consideração 

dos Estados Partes reunidos em Assembleia Geral projetos de protocolos adicionais 

à presente Convenção, com a finalidade de incluir gradativamente outros direitos em 

seu regime de proteção. 
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É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Nos termos da Exposição de Motivos conjunta que acompanha e 

instrui a Mensagem Presidencial, a presente Convenção estabelece obrigações dos 

Estados Partes referentes à proteção de todo ser humano contra a discriminação e a 

intolerância baseadas em raça, cor, ascendência ou origem nacional ou ética. 

O texto da Convenção estabelece os Direitos Protegidos dos 

cidadãos, os Deveres de cada Estado Parte da Convenção, bem como os 

Mecanismos de Proteção e Monitoramento de sua implementação, os quais serão 

realizados por meio da instituição de um Comitê Interamericano para a Prevenção e 

Eliminação do Racismo, Discriminação Racial e Todas as Formas de Discriminação 

e Intolerância. Cada Estado Parte do Acordo deverá nomear um perito, que atuará 

como monitor junto ao referido Comitê, garantindo, dessa forma, a transparência e a 

conformidade na tomada de decisões do Comitê. 

O Ministério das Relações Exteriores ressalta, na Exposição de 

Motivos, que o Brasil foi protagonista ao longo do processo de negociação da 

Convenção. Com efeito, em 2001, o Brasil participou da proposição e aprovação, 

pela Assembleia Geral da OEA, de Resolução que encarregou o Conselho 

Permanente de avançar na consideração da necessidade de uma convenção 

interamericana para prevenir, punir e erradicar o racismo e toda e qualquer forma de 

discriminação e intolerância. Já em 2005, o Brasil apresentou à Assembleia Geral da 

OEA projeto de resolução que viria a criar o Grupo de Trabalho encarregado de 

elaborar o Anteprojeto da Convenção Interamericana sobre Racismo e Toda Forma 

de Discriminação e Intolerância. Foi precisamente dos esforços do Grupo de 

Trabalho que resultou o texto da presente Convenção. 

A presente Convenção reafirma, atualiza e aperfeiçoa noções 

consagradas na Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas 

de Discriminação Racial da Organização das Nações Unidas, de 1965. Ela elabora 

uma definição específica e objetiva de racismo, discriminação e intolerância, e 

propõe a proteção de todos os seres humanos contra essas odiosas atitudes, em 

qualquer âmbito da vida pública ou privada. 
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Trata-se de texto amplo, facilitando ao Brasil que dê margem de 

interpretação sobre sua implementação no plano interno. Seus fundamentos estão 

de acordo com os entendimentos jurídicos nacionais e coadunam-se com o espírito 

da Constituição Federal. Com efeito, o preâmbulo da Carta Magna estabelece que o 

Estado Democrático de Direito Brasileiro se destina a “assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o 

desenvolvimento (...)”. 

Por se tratar de Convenção em matéria de direitos humanos, o texto 

foi encaminhado ao Congresso Nacional com a expressa menção do interesse do 

Poder Executivo em vê-lo incorporado ao ordenamento jurídico brasileiro com 

equivalência a emenda constitucional, conforme o § 3º do Artigo 5º da Constituição 

Federal. 

Diante do exposto, VOTO pela aprovação do texto da Convenção 

Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de 

Intolerância, adotada na Guatemala, por ocasião da 43ª Sessão Ordinária da 

Assembleia Geral da Organização dos Estados Americanos, em 05 de junho de 

2013, nos termos do projeto de decreto legislativo que apresento a seguir. 

Sala da Comissão, em     de ............. de 2017. 

Deputado MÁRCIO MARINHO 

Relator 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2017 

(Mensagem nº 237, de 2016)  

Aprova o texto da Convenção 
Interamericana contra o Racismo, a Discriminação 
Racial e Formas Correlatas de Intolerância, 
adotada na Guatemala, por ocasião da 43ª 
Sessão Ordinária da Assembleia Geral da 
Organização dos Estados Americanos, em 05 de 
junho de 2013. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica aprovado, nos termos do § 3º do art. 5º da Constituição 

Federal, o texto da Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação 

Racial e Formas Correlatas de Intolerância, adotada na Guatemala, por ocasião da 
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43ª Sessão Ordinária da Assembleia Geral da Organização dos Estados 

Americanos, em 05 de junho de 2013. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição 

Federal, estarão sujeitos à aprovação legislativa do Congresso Nacional quaisquer 

atos que possam resultar em revisão da referida Convenção, bem como quaisquer 

ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 

patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em       de                de 2017. 

Deputado MÁRCIO MARINHO 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em 
reunião extraordinária realizada hoje, opinou pela aprovação da Mensagem nº 
237/16, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta, acatando 
o parecer do relator, Deputado Márcio Marinho.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Bruna Furlan - Presidente; Pedro Vilela - Vice-Presidente; 
André de Paula, Arlindo Chinaglia, Átila Lins, Benito Gama, Cabuçu Borges, Claudio 
Cajado, Eduardo Barbosa, Heráclito Fortes, Jarbas Vasconcelos, Jean Wyllys, 
Jefferson Campos, Jô Moraes, Luiz Nishimori, Luiz Sérgio, Marcelo Castro, Márcio 
Marinho, Miguel Haddad, Milton Monti, Pastor Eurico, Pedro Fernandes, Rubens 
Bueno, Angelim, Antonio Brito, Benedita da Silva, Carlos Henrique Gaguim, Cristiane 
Brasil, Dilceu Sperafico, Luiz Carlos Hauly, Renzo Braz, Rocha e Walter Ihoshi.  

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2017.  

Deputada BRUNA FURLAN  
Presidente  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 
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referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria da 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, aprova o texto da 

Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas 

Correlatas de Intolerância, adotada na Guatemala, por ocasião da 43ª Sessão 

Ordinária da Assembleia Geral da Organização dos Estados Americanos, em 05 de 

junho de 2013. 

Ele tem sua origem na Mensagem nº 237, de 2016, recebida nesta 

Casa em 12 de maio de 2016 e distribuída às Comissões de Relações Exteriores e 

de Defesa Nacional, Direitos Humanos e Minorias e Constituição e Justiça e de 

Cidadania. Na Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, foi aprovado o 

parecer favorável, bem como o projeto de decreto legislativo ora sob análise, de 

autoria do Deputado Márcio Marinho. 

Por se tratar de Convenção em matéria de direitos humanos, o texto 

foi encaminhado ao Congresso Nacional com a expressa menção do interesse do 

Poder Executivo em vê-lo incorporado ao ordenamento jurídico brasileiro com 

equivalência à emenda constitucional, conforme o Parágrafo 3º do Artigo 5º da 

Constituição Federal. Para tanto, é necessária sua discussão e votação em cada 

Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovado se obtiver, 

em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros, nos termos do 

parágrafo 2º do art. 60 da Constituição Federal. 

Nos termos da Exposição de Motivos que acompanha e instrui a 

Mensagem Presidencial, a presente Convenção estabelece obrigações dos Estados 

Partes referentes à proteção de todo ser humano contra a discriminação e a 

intolerância baseadas em raça, cor, ascendência ou origem nacional ou ética. 

Ela reafirma o compromisso dos Estados Membros da Organização 

dos Estados Americanos (OEA) com a erradicação total e incondicional do racismo, 

da discriminação racial e de todas as formas de intolerância, nos termos do 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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preâmbulo. 

Passamos, a seguir, a descrever os artigos que integram a 

Convenção. 

O Artigo 1 da Convenção define discriminação racial como qualquer 

distinção, exclusão, restrição ou preferência, em qualquer área da vida pública ou 

privada, cujo propósito ou efeito seja anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou 

exercício, em condições de igualdade, de um ou mais direitos humanos e liberdades 

fundamentais consagrados nos instrumentos internacionais aplicáveis aos Estados 

Partes. 

O Artigo 2 reforça que todo ser humano é igual perante a lei e tem 

direito à igual proteção contra o racismo, a discriminação racial e formas correlatas 

de intolerância, em qualquer esfera da vida pública ou privada. 

O Artigo 3 garante ao indivíduo o direito ao reconhecimento, gozo, 

exercício e proteção, em condições de igualdade, tanto no plano individual como no 

coletivo, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais consagrados na 

legislação interna e nos instrumentos internacionais aplicáveis aos Estados Partes. 

O Artigo 4 obriga os Estados partes a se comprometerem a prevenir, 

eliminar, proibir e punir, de acordo com suas normas constitucionais e com as 

disposições da Convenção, todos os atos e manifestações de racismo, 

discriminação e formas correlatas de intolerância. 

O Artigo 5 estabelece o compromisso, pelos Estados Partes, de 

adotarem políticas especiais e ações afirmativas necessárias para assegurar o 

exercício dos direitos e liberdades fundamentais das pessoas ou grupos sujeitos ao 

racismo, à discriminação racial e formas correlatas de intolerância. 

O Artigo 6 estabelece o compromisso, pelos Estados Partes, de 

formularem e implementarem políticas cujo propósito seja proporcionar tratamento 

equitativo e gerar igualdade de oportunidades para todas as pessoas; entre elas 

políticas de caráter educacional, medidas trabalhistas ou sociais, ou qualquer outro 

tipo de política promocional, e a divulgação da legislação sobre o assunto por todos 

os meios possíveis, inclusive pelos meios de comunicação de massa e pela internet. 

O Artigo 7 estabelece o compromisso, pelos Estados Partes, de 

adotarem legislações que definam e proíbam expressamente o racismo, a 

discriminação racial e formas correlatas de intolerância, aplicável a todas as 

autoridades públicas e a todos os indivíduos ou pessoas físicas e jurídicas, tanto no 
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setor público como no privado, especialmente nas áreas de emprego, participação 

em organizações profissionais, educação, capacitação, moradia, saúde, proteção 

social, exercício de atividade econômica e acesso a serviços públicos, bem como 

revogar ou reformar toda legislação que constitua ou produza racismo, discriminação 

racial e formas correlatas de intolerância. 

O Artigo 8 estabelece o compromisso, pelos Estados Partes, de 

garantirem que a adoção de medidas de qualquer natureza, inclusive aquelas em 

matéria de segurança, não discriminem direta ou indiretamente pessoas ou grupos. 

O Artigo 9 estabelece o compromisso, pelos Estados Partes, de 

garantirem que seus sistemas políticos e jurídicos reflitam adequadamente a 

diversidade de suas sociedades, a fim de atenderem às necessidades legítimas de 

todos os setores da população. 

O Artigo 10 estabelece o compromisso, pelos Estados Partes, de 

garantirem às vítimas do racismo, discriminação racial e formas correlatas de 

intolerância, um tratamento equitativo e não discriminatório, acesso igualitário ao 

sistema de justiça, processos ágeis e eficazes e reparação justa nos âmbitos civil e 

criminal. 

O Artigo 11 estabelece o compromisso, pelos Estados Partes, de 

considerarem agravantes os atos que resultem em discriminação ou os atos de 

intolerância. 

O Artigo 12 estabelece o compromisso, pelos Estados Partes, de 

realizarem pesquisas sobre a natureza, as causas e as manifestações do racismo, 

da discriminação racial e formas correlatas de intolerância em seus respectivos 

países, em âmbito local, regional e nacional, bem como coletar, compilar e divulgar 

dados sobre a situação de grupos ou indivíduos que sejam vítimas do racismo, da 

discriminação racial e formas correlatas de intolerância. 

O Artigo 13 estabelece o compromisso, pelos Estados Partes, de 

estabelecerem ou designarem, de acordo com sua legislação interna, uma 

instituição nacional que será responsável por monitorar o cumprimento da presente 

Convenção, devendo informar qual será essa instituição à Secretaria-Geral da OEA. 

O Artigo 14 tem o intuito de promover a cooperação internacional 

com vistas ao intercâmbio de ideias e experiências, bem como executar programas 

voltados à realização dos objetivos da Constituição. 

O Artigo 15 estabelece os mecanismos de proteção e 
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acompanhamento da Convenção. Assim, qualquer pessoa ou grupo de pessoas, ou 

entidade não governamental juridicamente reconhecida em um ou mais Estados 

membros da OEA pode apresentar à Comissão de Direitos Humanos petições que 

contenham denúncias ou queixas de violação da presente Convenção por um 

Estado parte. Os Estados Partes também poderão consultar a supracitada Comissão 

sobre questões relacionadas com a aplicação efetiva desta Convenção, bem como 

solicitar assessoria e cooperação técnica para assegurar a aplicação efetiva de 

qualquer de suas disposições. 

Ademais, será instituído um Comitê Interamericano para a 

Prevenção e Eliminação do Racismo, Discriminação Racial e Todas as Formas de 

Discriminação e Intolerância, o qual será constituído por um perito nomeado por 

cada Estado Parte, que exercerá suas funções de maneira independente e cuja 

tarefa será monitorar os compromissos assumidos na Convenção. 

O Artigo 16 trata da interpretação da Convenção, a qual nunca 

deverá ser realizada no sentido de restringir ou limitar a legislação interna de um 

Estado Parte que ofereça proteção e garantias iguais ou superiores às estabelecidas 

na Convenção. 

O Artigo 17 determina as regras para o depósito, que será efetuado 

na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 

O Artigo 18 determina que a Convenção esteja aberta à assinatura e 

ratificação por parte de todos os Estados membros da OEA. As reservas poderão 

ser apresentadas quando da assinatura, ratificação, ou adesão à Convenção (Artigo 

19) e a sua entrada em vigor será no trigésimo dia a partir da data em que se 

depositar o segundo instrumento de ratificação ou adesão na Secretaria-Geral da 

OEA. (Artigo 20). 

A Convenção terá duração indefinida, mas poderá ser denunciada 

por qualquer Estado-Parte mediante notificação por escrito (Artigo 21). Finalmente, 

nos termos do Artigo 22, qualquer Estado Parte poderá submeter à consideração 

dos Estados Partes reunidos em Assembleia Geral projetos de protocolos adicionais 

à presente Convenção, com a finalidade de incluir gradativamente outros direitos em 

seu regime de proteção. 

É o relatório. 

I - VOTO DO RELATOR 
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Os direitos humanos são aqueles considerados inerentes e 

atribuídos à humanidade em geral, por meio de tratados internacionais, como a 

Declaração Universal dos Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas de 

1948, por exemplo. A partir desse documento internacional, outros foram firmados, 

nos quais o conceito de proteção à pessoa avançou e foram firmados acordos que 

garantem direitos específicos, dentro do espectro mais amplo englobado pelo 

conceito de “direitos humanos”. Por outro lado, os direitos fundamentais são aqueles 

positivados em um determinado ordenamento jurídico, como é o caso da 

Constituição Brasileira. 

No âmbito internacional, destaca-se o texto da Convenção 

Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial da 

Organização das Nações Unidas, de 1965, a qual, além de reafirmar os princípios de 

dignidade e igualdade inerentes a todos os seres humanos, estabelece que todos os 

Estados membros devam se comprometer a tomar medidas separadas e conjuntas 

para promover e encorajar o respeito universal e a observância dos direitos 

humanos e das liberdades fundamentais para todos, sem discriminação de raça, 

sexo, idioma ou religião. 

Em seu artigo 1º, a Convenção estabelece que a expressão 

“discriminação racial” significará toda distinção, exclusão, restrição ou preferência 

baseada em raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica que tenha por 

objeto ou resultado anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício em um 

mesmo plano (em igualdade de condição) de direitos humanos e liberdades 

fundamentais nos campos político, econômico, social, cultural ou em qualquer outro 

campo da vida pública. 

Já em seu artigo 2º, os Estados-partes da Convenção condenam a 

discriminação racial e comprometem-se a adotar, por todos os meios apropriados e 

sem dilações, política destinada a eliminar a discriminação racial em todas as suas 

formas e encorajar a promoção de entendimento entre todas as raças. 

Internamente, são extensas as garantias de direitos humanos pela 

Constituição Federal, as quais incluem desde a igualdade entre homens e mulheres 

até o meio ambiente ecologicamente equilibrado. Com efeito, conforme estabelecido 

no art. 5º, caput, “todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade”. Quanto ao 
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racismo, do qual trata especificamente o projeto de decreto legislativo ora sob 

análise, a Carta Magna estabelece, no mesmo artigo, no inciso XLII: “a prática do 

racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos 

termos da lei”. 

Quanto à legislação nacional, cumpre destacar a Lei 7.716, de 1989, 

a qual define os crimes resultantes de preconceito de raça ou cor, entre eles o 

impedimento de exercício de cargo na administração pública ou iniciativa privada; 

recusa a atendimento em estabelecimento comercial; impedir o uso em transportes 

públicos, entre outros. 

Além da Lei 7.716, em 2010 foi promulgado o Estatuto da Igualdade 

Racial, o qual tem por objetivo coibir a discriminação racial e estabelecer políticas 

para diminuir a desigualdade social existente entre os diferentes grupos raciais. À 

época, o censo apontava que negros e pardos, apesar de constituírem a maioria da 

população, ganhavam até 2,4 menos que amarelos e pardos, bem como possuíam a 

maior taxa de analfabetismo. 

Em 2013, foi criada a Secretaria Especial de Políticas de Promoção 

da Igualdade Racial, com o propósito de coordenar, formular e acompanhar políticas 

públicas com vista à inclusão de políticas da perspectiva racial no conjunto das 

ações do governo. 

Nota-se que o Estado deve tomar a frente para a mudança nas 

desigualdades raciais, pois, enquanto elas não forem eliminadas, não existem 

garantias dos direitos civis e políticos para todos os segmentos da sociedade. 

Em relação à presente Convenção, de acordo com a Exposição de 

Motivos do Poder Executivo, a qual acompanha e instrui a Mensagem Presidencial, 

o Brasil foi protagonista ao longo de todo o processo de negociação Assim, a 

Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas 

Correlatas de Intolerância, conforme especificado no Relatório,  elabora uma 

definição específica e objetiva de racismo, discriminação e intolerância, além de 

propor a proteção de todos os seres humanos contra essas odiosas atitudes, em 

qualquer âmbito da vida pública ou privada. Nota-se que tanto a Constituição 

Federal, quanto a legislação brasileira se coadunam com o estabelecido na presente 

Convenção. 

Cabe relembrar que, por se tratar de Convenção em matéria de 

direitos humanos, o texto foi encaminhado ao Congresso Nacional com a expressa 
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menção do interesse do Poder Executivo em vê-lo incorporado ao ordenamento 

jurídico brasileiro com equivalência a emenda constitucional, conforme o Parágrafo 

3º do Artigo 5º da Constituição Federal. 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 861, de 2017, que aprova o texto da Convenção Interamericana contra 

o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância, adotada na 

Guatemala, por ocasião da 43ª Sessão Ordinária da Assembleia Geral da 

Organização dos Estados Americanos, em 05 de junho de 2013. 

Sala da Comissão, em 25 de abril de 2018. 

Deputado PAULÃO – PT/AL 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Direitos Humanos e Minorias, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 
861/2017, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Paulão.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Couto - Presidente, Marcon - Vice-Presidente, Capitão 
Augusto, Erika Kokay, Janete Capiberibe, João Marcelo Souza, Luizianne Lins, 
Maria do Rosário, Padre João, Paulão, Pr. Marco Feliciano, Sóstenes Cavalcante, 
Wadih Damous, João Daniel, Luiza Erundina, Nilto Tatto, Patrus Ananias e Zé 
Geraldo.  

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2018.  

 
Deputado LUIZ COUTO  

Presidente  
 

FIM DO DOCUMENTO 


